
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE PROTEÇÃO E DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

REQUERIMENTO Nº ______, DE 2021
(Das Sras. Maria do Rosário e Érika Kokay)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debater as consequências
da pandemia de covid-19 nos direitos
da Criança e do Adolescente no Brasil.

Sra. Presidente,

Nos  termos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requeremos a realização de audiência pública para debater as consequências

da pandemia de covid-19 nos direitos da Criança e do Adolescente no Brasil.

Para tanto, solicitamos que sejam convidados(as):

1. Representação da Associação de Vítimas e Familiares de Vítimas da Covid-
19 (Avico Brasil)

2. Assis da Costa Oliveira – Professor da Universidade Federal do Pará

3. Representação da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES);

4. Representação da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação
(CNTE);

5. Representação do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 13 de julho de 2020, o governo federal anunciou o lançamento do

Plano de Contingência para Crianças e Adolescentes na Pandemia da Covid-

19,  com  diversas  ações  interministeriais.  No  entanto,  este  Plano  de

Contingência  foi  descontinuado  antes  mesmo  do  término  da  pandemia.

Também em julho de 2020, em Carta Aberta, a Frente Parlamentar Mista de

Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no Congresso
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A pandemia de covid-19, ao contrário do que é comumente
propalado  nos  meios  de  comunicação  e  redes  sociais,
afeta também crianças e adolescentes. Afeta nas questões
sanitárias  e  de  saúde,  uma  vez  que  crianças  e
adolescentes também podem desenvolver o quadro mais
grave da infecção. Afeta, também, crianças e adolescentes
socialmente.  Sim,  estamos  aqui  nesta  Carta  Aberta
denunciando  as  consequências  sociais  da  pandemia  de
coronavírus em crianças e adolescentes em nosso país.

Direitos  sociais,  econômicos  e  culturais  de  crianças  e
adolescentes têm sido duramente atingidos neste período.
Segundo  levantamento  da  Organização  das  Nações
Unidas  para  Educação,  Ciência  e  Cultura,  mais  de  1.3
bilhão de crianças e adolescentes, em 186 países distintos,
tiveram  suas  escolas  fechadas  e  estão  sem acesso  ao
direito  básico  à  Educação.  No  Brasil,  a  falta  do  acesso
escolar acarretou a diminuição de refeições que milhares
de  crianças  e  adolescentes  faziam  nas  Escolas,  para
muitos  a  única  refeição  completa  do  dia,  sem nenhuma
resposta efetiva por parte do poder público.

(...)

É preciso avaliar o Plano de Contingência para Crianças e Adolescentes

na  Pandemia  da  Covid-19,  bem  como  questões  como  vacinação  de

adolescentes e crianças e o retorno às aulas presenciais. A pandemia afetou e

ainda afeta as crianças e adolescentes no Brasil, não pode esta Subcomissão

furtar-se  de  relevante  tema  atual.  Nestes  termos,  pede-se  a  realização  da

presente audiência pública.

MARIA DO ROSÁRIO
Deputada Federal (PT/RS)

ÉRIKA KOKAY
Deputada Federal (PT/DF)

Coordenadoras da Frente Parlamentar Mista de Promoção e Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Congresso Nacional

*C
D2

18
27

18
49

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218271849800

RE
Q

 n
.5

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
10

/2
02

1 
16

:1
8 

- S
U

BP
DC

A



Requerimento
(Da Sra. Maria do Rosário )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Públ ica para debater as

consequências da pandemia de covid-19

nos direitos da Criança e do Adolescente

no Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218271849800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218271849800

RE
Q

 n
.5

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
10

/2
02

1 
16

:1
8 

- S
U

BP
DC

A


